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A r t i g o õ.° — P a s s a m a in tegrar a Tabe l a U, da Par t e 
»errnanente, do Quadro G e r a l , os cargos de F i s c a l da 
.rmazens Gera i s , classif icados n a T a b e l a I, da Par t e 
Suplementar, do referido Quadro , sendo seu prov imento 
idependente de concurso. 

A r t i go 6.° — Passam a in tegrar a T a b e l a I I , da P a r -
e Permanente , do Quadro G e r a l , os cargos de F i s c a l de 
krmazens Gera i s , c lassi f icados n a Tabe l a I, d a Pa r t e 
Suplementar, do re fer ido Q u a d r o . 

Artigo 7.° — Os títulos dos funcionários que t iverem 

D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado de São Paulo [E. V. do Brasil) 

sua situação a l t e rada por este decreto- le i serão apost i 
lados pelos respectivos Secretários de Es tado e as apos
ti las publ icadas no órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 8,° — A despesa c om a execução deste de-
orelo-Jei será a t end ida : 

a) — a referente ao exercício de 1946 por crédito 
especial a ser aberto opor tunamente ; e 

b) — a referente ao. corrente exercício por con ta das 
verbas próprias do orçamento. 

A r t i g o 9." — Este aecreto-lsí entrará e m vigor em 

51 — A n o 57.« 

1.* de julho de 1940, revogadas as disposições em con» 
t.ráxio. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 9 
de março de 1947. 

J O S E * C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Pedra A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 5 de março de 1947, 

Cassiano Ricardo 
Di re to r G e r a l 

T A B E L A A N E X A AO D E C R E T O - L E I N . 17.087, DE 5 D E MARÇO D E 1947 

Q U A D R O G E R A L 

P A R T E P E R M A N E N T E 

I I I — C A R R E I R A S 

— W — 
OBSERVAÇÕES; (1) Ca rgo elevado do padrão J p a r a M pelo decreto n . 16.188, de 11—10—46. 

(2) Cargos elevados do padrão G p a r a K pelo decreto n . 16.188, de 11—1C>—46, 
(3) Cargo elevado do padrão F p a r a J pelo decreto n . 16.188, de 11—10—46. 
(4) ' Cargos do Quadro Provisório e enquadrados no padrão H pelo decreto- le i n . 16.599, de 30—12—46. 
(5) Cargos do Q u a d r o provisório e enquadrados n o padrão G pelo decreto- le i n . 16.599, de?,0>—12—48. 
(6) - Cargo do D e p . do T raba lho , constante do decreto- le i n . 16.188, de 11—10—46. 
(7) Cargos do D e p . do T r a b a l h o constante do decreto- le i n . 16.188, de 11—10—46. 
(8) Cargo provisório do Quadro G e r a l . 

D E C R E T O - L E I , 17.U08, de 5 de MARÇO de 1947 

Disjiõc $&bre concessão Je licenca-prêmio. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usaruSo'" da atribuição que lhe confere o a r t . 
e.o, n . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de ab r i l 
Õe 1930, ' 

D E C R E T A : 
Ar t igo l . o — O funcionário público, efetivo ou e m 

comissão, terá dire i to à licença-prêmio de 3 (três) meses, 
e m cada período de 5 (cinco) anos çe exercício i n i n t e r 
rup to , em que não ha j a sofr ido qualquer penal idade a d 
m i n i s t r a t i v a , salvo a de advertência. 

§ l . o — P a r a efeito de licença..prémio, quer n a le
gislação o r iunda deste decreto- le i , quer n a legislação a n 
ter ior , considera-se de exercício o tempo de serviço pres
tado pelo funcionário em cargo público, qualquer que seja 
sua f o rma e prov imento , ou como extranumeráiio, c o n 
t ra tado , mensa l ls ta , d i a r i s t a e tare fe i ro . 

5 2.o — O período de licença-prêmio será cons idera
do de efetivo exercício p a r a todos os efeitos legais e não 

acarretará desconto a l g u m no vencimento ou r e m u n e r a , 
ção. 

3.o — A s disposições d o presente decreto- le i são ex
tens ivas aos membros da mag i s t r a tu ra . 

**»• Ar t i go 2.o —' P a r a os f ins do presente decreto- le i não 
se cons ideram interrupção de exercício: 

a) — os afastamentos enumerados no a r t . .96, dr» 
decreto- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, excetua
do o previsto no inc iso X I I ; 

b) —<• as fa l tas previstas no inc iso mencionado, as 
just i f i cadas e os d ias de licença prev is ta nos i tens I, 
I I I e I V , do a r t . 144, do decreto- le i n . 12.273, de 28 de 
outubro de 1941, desde que o to ta l de todas essas a u 
sênciás não exceda o l im i t e máximo de 30 ( t r inta ) dias, 
n o período de 5 (cinco) anos . 

§ l . o — São consideradas just i f i cadas , p a r a o efeito 
deste art igo, ES fa l tas dadas até a expedição do presente 
decreto- le i , desde que não t e n h a m sido pun idas nos ter 
mos do a r t . 232, do decreto- le i n . 12.273, de 28 de ou tu 
bro de 1941. 

§ 2.o — P a r a os f ins do presente decreto-lei c o n s i 
dera-se f a l t a computável entre as refer idas n a alínea " b " . 
deste art igo, cada grupo de 3 (três) entradas ta rde . 

A r t . 3.o — Será contado, p a r a efeito de licença-
prêmio, o tempo de serviço prestado em outro cargo pú
bl ico estadual, qualquer que seja a f o rma de prov imento, 
desde que entre a cessação do anter ior exercício e o 
in ic io do subsequente hão ha j a interrupção superior a 
20 (vinte) d ias . 

§ l . o — O tempo de serviço prestado no mesmo ea r , 
>go, m e l i a n t e outra f o rma de prov imento , será contado, 

desde que . não t enha hav ido intrerupção do exercício. 
5 2.o — O tempo de serviço prestado em outra f u n 

ção pública estadual será contado nos mesmos termos 
deste a r t i go . 

A r t . 4.o — O requerimento de licença-prêmio, a inda 
que no caso do a r t . 8. o, será instruído c om certidão de 
tempo de serviço. • 

A r t . 5.o — A licença-prêmio serí» concedida: 
I — pelo Chefe, do G c ê r n o , aos dir igentes dos órgãos 

çjtie lhe sSo~ imed ia tamente subordinados; 
I I — pelos Secretários de Estado e pelos diriger.tes 

dos órgãos d i re tamente subordinados ao Chefe do G o 
v e r n a aos funcionários de repartições sob sua depen
dência; 

M i 

I I I — pelo Pres idente do T r i b u n a l de Apelação, »03 1 
membros da M a g i s t r a t u r a e aos funcionários d a Secre- J 
t a r i a do T r i b u n a l , dos seus Cartórios e serviços a u x i l i a - | 
res, inc lus ive os do Palácio d a Justiça; 

I V — pelo Pres idente do Conse lho Admin i s t ra t i v o , 
ao D i r e t o r G e r a l e por este aos demais funcionários da . 
quele Conse lho ; 

V — pelo Pres idente do T r i b u n a l de Contas ao Se 
cretário e <por este aos dema is funcionários daquele 
T r i b u n a l . 

§ l . o — A pedido do funcionário, a licença-prêmio 
poderá ser gozada e m 3 (três) parce las não in fer iores a 
30 ( t r inta ) d ias . 

§ 2.o — Caberá às autor idades refer idas neste a r t i 
go, tendo em v is ta as razões de o rdem pública devida
mente fundamentadas , de te rminar a da ta do in i c i o do 
gozo d a licença-prêmio e dec id i r se poderá e l a ser go-
sada por in te i ro ou parce ladamente . 

A r t . 6.o — D u r a n t e o gozo da licença, quer pa r c i a l , 
quer g lobal , poderá a autor idade competente sobrestá-
l a desde que ocor ram promoção ou a nomeação do f u n . 
cionârio p a r a cargo o u função que lhe representem m e 
l h o r i a , ou mot ivo de interesse re levante ao serviço, de
v idamente fundamentado e p a r a os quais se ex i ja ime 
diato exercício. 

§ l . o — O s dias de licença.prêmio que de ixar de 
gozar no respectivo período serão acrescidos ao período 
subsequente. 

§ 2.o — Quando a licença-prêmio for de tempo g l o 
ba l , aos d ias não gozadas e m v i r tude da interrupção, de
verá ser marcado novo início dentro de 30 ( t r inta ) dias 
d a da ta em' que fo i sobrestado. 

Artigo 7.o — O funcionário deverá aguardar e m exer
cício a concessão da licença. 

Parágrafo único-— A concessão d a licença caduca ra 
quando o funcionário não i n i c i a r o seu gozo dentro de 
30 ( t r inta ) dias, contados d a publicação do ato que a 
houver concedido. 

Ar t i go S.o — O tempo de serviço anter ior a 25 de 
jane i ro de 1942 será contado de acordo c o m as d i spos i 
ções então vigentes, obsefvando-se p a r a f ins deste decre
to- le i , o disposto nos artigos 2.o e 3.o, podendo ser re
vistas, a pedido dos interessados, as contagens já e fetua
das p a r a os efeitos de licença-premio. 

Parágrafo único — Aos funcionários que já obt i veram 
licença-prêmio anter iormente a 25 de jane iro de 1942, f i 
ca assegurado o d ire i to de revisão de períodos'não incluí
dos nas licença-prêmios obt idas naquele regime, p a r a os 
f ins de serem computados com outros períodos p c s t e t l j -
res, à vantagem concedida, observado o disposto no art igo 
2.o e 3.o, deste decreto- le i . 

A r t i go y.o — Poderá o funcionário, mediante reque
r imento , desist ir do gozo d a licença-prêmio, contande-se-
lhe, nesse caso, e m dobro, o tempo respectivo, p a r a os f ins 
do a r t . 97, do decreto- le i 12.273, de 28 de outubro de 
1941, e p a r a efeito do ad i c i ona l . 

Parágrafo único — A desistência será irretratável, 
u m a vez concedida, e somente poderá refer ir-se ao pe
ríodo t o t a l d a licença. 
o Ar t i go 10 — O s funcionários que já t e n h a m obtido 
a concessão de licença-prêmio, de conformidade c om a 
legislação anter ior , poderão gozá-la nos termos e pelo 
prazo em que fo i concedida, ou requerer sua adaptação 
ao reg ime deste decreto- le i . 

Parágrafo único — Quanto aos que se a c h e m no gozo 
de licença-prêmio, n a data da vigência deste decreto- le i , 
deverão couc lu l r o período nos termos e m que f o i c o n 
cedidos, 

A r t i g o 11 — Os Municípios poderão Inst i tu i r a l l c e n -
ça.prêmio, obedecidas, no que couber, as normas do pre
sente decreto- le i . 

A r t i g o 12 — Este decreto-lei.eritrará em v igor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos õ da 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a i d a " e c r e ta r i a do G o 
verno, aos 5 de março de 1947. 

Cassiano Ricardo 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . I7.0C9 O E 5 D E MARÇO DE 1947 

Dispõe sobre concessão de auxílios, na Prefei. 
tura da Estância de Aguas da Prata. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.0, 
n . I I , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

Decreta: . . 
Ar t i g o l . o — F i c a a P re f e i tu ra da Estância de Águaa 

da P r a t a auto r i zada a conceder, no presente exercício, os 
seguintes auxílios: 

1 - - C r $ 4.000,00 (quatro m i l cruzeiros) ã C a i x a Esco
l a r d a Estância. 

I I — Cr$ 600.00 (seiscentos cruzeiros) ao T i r o de 
G u e r r a n . 44, de São João d a B o a V i s t a ; 

I I I — C r $ 2.000,00 (dois m i l cruzeiros) à S a n t a Ca 
sa de Misericórdia, de São João d a B o a V i s t a ; 

IV - C r $ 930,00 (novecentos e t r i n t a cruzeiros) à Ca. 
sa da Criança, de São João da B o a Vista; 

V — C r$ 1.500,00 (um m i l e qu inhentos cruzeiros) a 
ind ig - i - t es ; 

V I — Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) ã Legião B r a . 
Ei le i ra ie Assistência, desta Estância; 

VII . — CrS l.OOO.GO ( iun m i l cruzeiros) à Associação 
Bene f icente de Socorros aos Pobres de Aguas d a P r a t a ; 

V I I I — Cr$ 1.000,00 (um m i l cruzeiros) ao L e p r o s a . 
rlo de Cocais , de C a s a B r a n c a . 

A r t i g o 2.0 — As despesas com a execução do presen. 
te decreto- le i correrão por conta das verbas próprias c o n . 
s ignadas no orçamento. 

A r t i g o 3.o — Este decreto-!ei entrará em vigor n a da. 
t a de sua publicação, revogadas as disposições em con. 
trário. 

Palácio do ISovêrno do Es tado de São Pau lo , aos 5 d« 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
. . . Edga rd Baptista Pereira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia d a Co 
vêmo, áos 5 de março de 1947. 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N. 17.010, D E 5 D E MARÇO DE 1947 

'Dispõe sobre o preenchimento de cargos noa 
P.A.iVI.S. da Divisão do Serviço do Interior, do 
Departamento de Saúde, da Secretaria da Edu 
cação e Saúde Pública, criados pelo decreto-lei n. 
16.688, dc 31-12.46. 
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